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	 DECRETO Nº 435, de 20 de agosto de 2014
	

Concede permissão de uso de bem integrante do patrimônio do Município de Toledo à Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo (EMDUR).

	
	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceituam a alínea “j” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 18 da Lei Complementar 
nº 001/90,

	 considerando a solicitação contida em Pedido de Providências, desta data, do Departamento de Patrimônio e Serviços Gerais,
	
	 DECRETA:
	
	 Art. 1º – Fica concedida à Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR) a permissão de uso, por 
tempo indeterminado, do caminhão VW 13.180 Euro3 Worker MWM, ano e modelo 2010, placa ASZ-9677, cor branco geada, chassi 
nº 95331172S0AR056420, Código Renavam nº 3314500-4, nº de frota 618, integrante do patrimônio do Município de Toledo.

	 Art. 2º – Caberá à permissionária efetuar a manutenção e a conservação do bem a ela concedido, devendo, ao final da 
permissão, devolvê-lo ao Município nas mesmas condições em que o recebeu, admitido, apenas, o desgaste normal, decorrente de 
sua utilização.
	
	 Art. 3º – Fica proibido à permissionária, sem prévia autorização do Município, emprestar ou ceder a terceiros o bem a que se 
refere este Decreto.
	
	 Art. 4º – Os demais direitos e obrigações da permissionária e do permitente são os constantes da legislação pertinente.
	
	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de agosto de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 436, de 20 de agosto de 2014

Aumenta o capital da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
preceituam o inciso I do § 3º do artigo 3º da Lei nº 1.199/84, combinado com o § 1º do artigo 5º e inciso IV do artigo 6º do Estatuto 
da EMDUR, com as alterações e consolidação aprovadas pelo Decreto nº 145, de 24 de julho de 2013,

	 considerando a solicitação contida em Pedido de Providência, desta data, do Departamento de Patrimônio e Serviços 
Gerais da Secretaria da Administração do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O capital da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR), no valor de R$ 6.911.726,42 
(seis milhões novecentos e onze mil setecentos e vinte e seis reais e quarenta e dois centavos), fica aumentado em R$ 42.481,00 
(quarenta e dois mil quatrocentos e oitenta e um reais), totalizando R$ 6.954.207,42 (seis milhões novecentos e cinquenta 
e quatro mil duzentos e sete reais e quarenta e dois centavos), em virtude da transferência do seguinte bem, integrante do 
patrimônio público municipal: caminhão Ford F12000 L, ano e modelo 1998, placa ACC-2500, chassi nº 9BFX2SLZ8WDB49748, 
Código Renavam nº 70500157-1, nº de frota 612.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de agosto de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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	 DECRETO Nº 437, de 21 de agosto de 2014

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2014.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 102, de 19 de agosto de 2014,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2014:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.931.488,54 (cinco milhões novecentos e trinta e um mil quatrocentos 
e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes 
de recurso:

	 a) no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00060-036 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.....................................................................................R$	 32.386,86
16240 10040 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN ESPORTES JOGOS ABERTOS DE TOLEDO - JATOO..........R$	 32.386,86

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.00082-045 PLANEJAMENTO URBANO
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................................................R$	 3.145,17
02700 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.145,17

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.00186-075 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ESCOLAS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 199.938,30
04590 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação..........................................................................................R$	 199.938,30

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-079 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 4.036,62
04680 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.036,62

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 292.122,54
05040 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 292.122,54

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-082 AQUIS MATERIAL PERMANENTE ENSINO FUND - TRANSF CONST
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 298.367,50
016250 10068 1006 / 3 / 1 / 1 / 2 Transferências FNDE Aquisição de Mobiliário para Escolas......................R$	 298.367,50

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00195-089 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO CMEIS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 335.828,08
05340 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação..........................................................................................R$	 335.828,08

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-090 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS CMEIS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	                239,10
05370 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	                239,10

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-091 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CMEI’s
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 100.000,00
05390 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação..........................................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-092 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 203.736,16
05630 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 203.736,16

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-094 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 58.226,92
05900 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 58.226,92

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.00106-096 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES..............................................................................R$	 37.191,20
15700 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 37.191,20
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-104 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 4.000,00
06440 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-105 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS SEC ESPORTES E LAZER – DESPESAS 
FIXAS
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$	 62.000,00
06470 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 62.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 10.000,00
06480 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 67.000,00
06490 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 67.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.00216-110 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 10.000,00
06750 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.00212-115 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 61.000,00
06920 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 61.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00232-121 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 36.364,28
07310 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 36.364,28

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00222-126 ATIVID DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 60.000,00
07470 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00261-139 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO
AMBIENTE - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 4.725,40
08200 10005 1010 / 5 / 99 / 4 / 1 7 OPER CRÉDITO AGÊNCIA FRANCESA DE DESENV (AFD).................R$	 4.725,40

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00262-143 MANUT E CONSERV PRAÇAS, PARQ, JARDINS - DESPESAS FIXAS
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$	 229.453,97
08320 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços........................................................................R$	 229.453,97
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 100.000,00
08350 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00262-144 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 14.760,00
08370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 14.760,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 21.720,04
08410 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 21.720,04

PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.00282-151 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 2.000,00
16080 00555 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - Fundo do Meio Ambiente........................................................R$	 2.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 57.314,00
16090 00555 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - Fundo do Meio Ambiente........................................................R$	 57.314,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-152 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 30.000,00
08750 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00291-154 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUN 
- ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 23.000,00
08890 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 23.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00291-155 CONST, AMPL, REFOR, MELH E EQUIP DE CENTROS CONVIV
COMUNITÁRIA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 8.697,47
08900 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 8.697,47

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00292-156 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 9.831,00
08920 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 9.831,00
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PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 16.122.00302-158 ATIVID ADMINIST DEPTO PROJETOS E DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 4.663,00
09020 10027 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv Caixa Proj Soc Prog Minha Casa Minha Vida - Res Barcelona.........R$	 4.663,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 12.355,00
09050 10027 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv Caixa Proj Soc Prog Minha Casa Minha Vida - Res Barcelona.........R$	 12.355,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00331-167 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 15.880,77
09300 10005 1010 / 5 / 99 / 4 / 1 7 OPER CRÉDITO AGÊNCIA FRANCESA DE DESENV (AFD).................R$	 15.880,77

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00332-170 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 109.931,50
09420 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 109.931,50

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00312-171 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 23.200,00
09470 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 23.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.301.00342-179 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE
SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 130.000,00
10000 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 130.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 1.000,00
10030 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 51.000,00
10050 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 51.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 18.000,00
10080 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 18.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-180 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES DE SAUDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 21.473,42
10240 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..............................................................................................R$	 21.473,42

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00351-186 INFRAESTRUTURA PARA SERVIÇOS DE SAÚDE DE MC E AC
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 198.206,18
10980 00340 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 Conv Sec Est Saúde Const Cisc. Bloco 2 – diagn. por imagens e CTA.......R$	 198.206,18

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00352-189 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 146.300,00
11070 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 69.300,00
16100 00369 369 / 9 / 2 / 6 / 20 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs.................................................R$	 77.000,00
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 37.831,46
11100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 37.831,46
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 5.683,52
11130 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.683,52
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00352-190 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$     1.121.460,75
11210 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 839.010,29
11220 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$	 252.597,38
11230 00496 496 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar..............R$	 29.853,08
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.00342-191 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA/SUPORTE PROFILÁTICO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 1.746,64
11330 00500 500 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Invest. na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007....R$	 1.746,64
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00362-192 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 50.220,63
11360 00510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia..................................................................R$	 50.220,63

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00402-217 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA PARA IDOSOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.900,00
13010 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.602.00382-197 ATIVIDADES DO DEPTO DESENVOLV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 282.283,50
12170 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 282.283,50
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00416-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEX PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 31.700,00
13290 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 31.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00426-228 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES - FMAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	                600,00
13490 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	                600,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00442-237 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 16.020,00
13820 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..........................................................................R$	 16.020,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00442-238 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 67.419,12
14010 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 13.419,12
15930 00936 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS........................................R$	 40.000,00
14020 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF........................................................................R$	 14.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.00472-242 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA MULHERES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 18.000,00
14330 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 18.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 100.475,00
14380 10046 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO Nº 51/2013 SPM - REEST SEC POLÍT P/ MULHERES.........R$	 100.475,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00492-255 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS, PONTES E BUEIROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 20.000,00
14820 10041 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU MICROBACIAS 2013..................................................R$	 20.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 496.000,00
14830 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 496.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.00042-257 SERVIÇOS DE OFICINA E CONTROLADORIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 150.000,00
14890 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 150.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00512-260 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....R$	               900,00
15040 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	               900,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00522-262 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 328.017,75
15200 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 328.017,75
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 8.000,00
15220 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 8.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 63.767,85
15230 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 63.767,85

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................R$     5.911.120,70

	 b) no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e TV Educativa e Cultural de Toledo:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 24.131.00142-001 MANUTENÇÃO DA RÁDIO E TV EDUCATIVA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 1.181,04
00010 00001 001 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados)........................................................R$	 1.181,04
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	               904,26
00020 00001 001 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados)........................................................R$	               904,26
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	               100,00
00070 00001 001 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados)........................................................R$               100,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................................................R$	               182,54
00080 00001 001 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados)........................................................R$	               182,54

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA FUNTEC..................................................................R$	 2.367,84

	 c) no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.00562-005 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 18.000,00
00080 00515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM................................................................................................R$	 18.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM...........................................................R$	 18.000,00
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	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 113.705,77 (cento e treze mil setecentos e cinco reais e setenta e sete 
centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

	 a) no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00060-036 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES........................................................................................R$	 35.262,46
02032 10022 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MAPA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS...............R$	 35.262,46

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.....................................................................R$	 20.000,00
04799 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.............................................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00416-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEX PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$	 42.000,00
13237 00935 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS..........................R$	 42.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..............................................................R$	 3.343,31
13238 00935 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS..........................R$	 3.343,31
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................................................R$	 10.500,00
13239 00935 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS..........................R$	 10.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00432-233 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDI 
E ALTA COMPLEXIDADE PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................................................R$	 1.300,00
13643 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC.............................................................R$	 1.300,00

TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................................R$	 112.405,77

	 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00522-002 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES.................................................................................R$            1.300,00
00071 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito............................................................................R$            1.300,00

TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO.................................R$            1.300,00

	 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:

	 I – no orçamento da administração direta:

	 a) cancelamento parcial das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00060-038 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS.......................................R$	 312.814,98
02090 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 312.814,98

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.00082-045 PLANEJAMENTO URBANO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 3.145,17
02710 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 3.145,17

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-061 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 56.000,00
03620 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 56.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00185-077 INFRAESTRUTURA EM ESCOLAS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 335.828,08
04620 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação..........................................................................................R$	 335.828,08

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-079 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	               786,62
04700 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	               786,62

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..................................................................R$	 20.000,00
04798 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 20.000,00
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATOS DE TERC................................R$	 212.424,40
04870 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 12.424,40
04880 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 200.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 80.000,00
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04940 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 80.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 100.000,00
05020 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-082 AQUIS MATERIAL PERMANENTE ENSINO FUND - TRANSF CONST
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 21.661,22
05050 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 6.661,22
05060 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-084 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 199.938,30
05140 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação..........................................................................................R$	 199.938,30

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00195-088 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 100.000,00
05330 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-090 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS CMEIS – ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	               239,10
05350 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	               239,10

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-092 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 18.595,60
05410 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 18.595,60
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 18.595,60
05480 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 18.595,60
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 20.000,00
05660 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 10.000,00
05670 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-093 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 20.000,00
05730 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 20.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 100.000,00
05770 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação..........................................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-104 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 24.000,00
06460 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 24.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.00211-112 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 375.000,00
06800 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 375.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.00212-114 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 4.000,00
06900 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.00212-115 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 18.600,00
06910 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 18.600,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 42.400,00
06960 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 42.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.812.00202-116 ATENDIMENTOS ESPORTIVOS DE LAZER E RECREATIVOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 7.595,46
06990 10040 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN ESPORTES JOGOS ABERTOS DE TOLEDO - JATOO..........R$	 7.595,46
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.................................R$	 7.341,40
07010 10040 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN ESPORTES JOGOS ABERTOS DE TOLEDO - JATOO..........R$	 7.341,40
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 14.450,00
07040 10040 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN ESPORTES JOGOS ABERTOS DE TOLEDO - JATOO..........R$	 14.450,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00222-125 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 60.000,00
07410 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.00221-128 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE EVENTOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 36.364,28
07490 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 36.364,28



8Ano V		     Toledo, 22 de  agosto de 2014         PáginaEdição nº 1.075

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.00251-136 INFRAEST DE ATERRO E INST P/ ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE 
RESÍDUOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 485.000,00
08030 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 485.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00262-144 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 144.000,00
08400 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços........................................................................R$	 144.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.541.00271-148 INFRAESTRUTURA PARA UNIDADE DE RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO 
DE RESÍDUOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 14.760,00
08580 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 14.760,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00292-156 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 8.000,00
08920 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 8.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 9.520,00
08930 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 9.520,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	                311,00
08940 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	                311,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00292-157 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 8.000,00
08950 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 8.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 43.944,00
08960 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 43.944,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 16.122.00302-158 ATIVID ADMINIST DEPTO PROJETOS E DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.256,00
09010 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.256,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00321-164 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 21.720,04
09180 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 21.720,04

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00331-167 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS - AFD
4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 9.931,50
09270 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 9.931,50
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 100.000,00
09290 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00341-176 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS UBS 
E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 21.473,42
09770 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..............................................................................................R$	 21.473,42

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-178 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 3.000,00
09880 00369 369 / 9 / 2 / 6 / 20 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs.................................................R$	 3.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00352-185 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 10.000,00
10810 00369 369 / 9 / 2 / 6 / 20 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs.................................................R$	 10.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 2.000,00
10860 00369 369 / 9 / 2 / 6 / 20 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs.................................................R$	 2.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 5.000,00
10920 00369 369 / 9 / 2 / 6 / 20 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs.................................................R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00352-188 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 252.597,38
11032 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................R$	 252.597,38
PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.602.00382-197 ATIVIDADES DO DEPTO DESENVOLV AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 75.000,00
12120 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 75.000,00
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.................................R$	 1.283,50
12150 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.283,50
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PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.122.00381-198 CENTRO AGROPECUÁRIO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 206.000,00
12200 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 206.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.122.00122-212 APOIO E INCENTIVO À ORGÃOS DE CONTROLE SOCIAL E DEFESA DE 
GARANTIA DE DIREITOS - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 1.000,00
12870 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 2.000,00
12880 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 2.000,00
12890 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 2.000,00
12900 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00392-213 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA IDOSOS - FMAS
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS...............................................................................................................................R$	 13.419,12
12911 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 13.419,12

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00392-214 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA IDOSOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 2.000,00
12920 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 2.000,00
12930 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00402-217 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA PARA IDOSOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 1.900,00
12990 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 1.900,00
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.................................R$	 2.200,00
13000 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00416-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEX PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 55.843,31
15860 00935 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS.......................R$	 55.843,31

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00425-225 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB CRIANÇAS E
ADOLESCENTES - FMAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 31.700,00
13300 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 31.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00122-229 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	               600,00
13560 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	               600,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00432-233 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDI 
E ALTA COMPLEXIDADE PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 1.300,00
13642 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC..........................................................R$	 1.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00442-237 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 2.820,00
13830 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.820,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00442-238 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 27.000,00
15910 00936 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS........................................R$	 20.000,00
13900 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF........................................................................R$	 7.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 27.000,00
15920 00936 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS........................................R$	 20.000,00
13980 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF........................................................................R$	 7.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.00462-240 ENFRENTAMENTO A TODAS FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA MULHER
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 16.500,00
14130 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 16.500,00
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 30.000,00
14150 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 30.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.00462-241 AUTONOMIA ECONÔMICA DA MULHER
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 2.300,00
14210 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 2.300,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 17.210,29
14230 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 17.210,29
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-252 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 496.000,00
14730 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 496.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00492-255 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS, PONTES E BUEIROS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 20.000,00
14840 10041 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONVÊNIO ITAIPU MICROBACIAS 2013..................................................R$	 20.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.00041-256 REESTRUTURAÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 237.000,00
14860 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 230.000,00
14870 10022 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MAPA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS............R$	 7.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00512-260 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 70.000,00
15020 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 70.000,00

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 8.000,00
15030 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 8.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 30.000,00
15050 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 30.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	               900,00
15100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	               900,00

PROJETO/ATIVIDADE 20.001 - 08.122.00022-265 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA JUVENTUDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 5.000,00
15390 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 5.000,00
15400 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.000,00
15410 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 99.099 - 99.999.00589-270 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA............................................................................................R$	 1.981,63
15650 00999 999 / 1 / 99 / 0 / 0 Reservas de Contingências..........................................................................R$	 1.981,63

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................................R$      4.757.251,40

	 b) superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes:

	 1. Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 26.947,47 (vinte e seis mil novecentos e quarenta e sete reais 
e quarenta e sete centavos);

	 2. Fonte 340 – Conv Sec Est Saúde Const Ciscopar Bloco 2 - diagnóstico por imagens e CTA, no valor de R$ 2.508,88 
(dois mil quinhentos e oito reais e oitenta e oito centavos);

	 3. Fonte 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007, no valor de R$ 1.746,64 
(um mil setecentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos);

	 4. Fonte 510 – Taxas - Exercício Poder de Polícia, no valor de R$ 50.220,63 (cinquenta mil duzentos e vinte reais e 
sessenta e três centavos);

	 5. Fonte 511 – Taxas - Prestação de Serviços, no valor de R$ 85.453,97 (oitenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e 
três reais e noventa e sete centavos);

	 6. Fonte 555 – SANEPAR - Fundo do Meio Ambiente, no valor de R$ 59.314,00 (cinquenta e nove mil trezentos e 
quatorze reais);

	 7. Fonte 10005 – OPER CRÉDITO AGÊNCIA FRANCESA DE DESENV (AFD), no valor de R$ 20.606,17 (vinte mil 
seiscentos e seis reais e dezessete centavos);

	 8. Fonte 10046 – CONVÊNIO Nº 51/2013 SPM - REESTRUTURAÇÃO SEC POLÍTICAS P/ MULHERES, no valor de R$ 
100.475,00 (cem mil quatrocentos e setenta e cinco reais).
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	 c) recursos provenientes das seguintes transferências:

	 1. Fonte 340 – Conv Sec Est Saúde Const Ciscopar Bloco 2 - diagnóstico por imagens e CTA, no valor de R$ 195.697,30 
(cento e noventa e cinco mil seiscentos e noventa e sete reais e trinta centavos);

	 2. Fonte 369 – Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs, no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais);

	 3. Fonte 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no valor de R$ 29.853,08 (vinte e nove 
mil oitocentos e cinquenta e três reais e oito centavos);

	 4. Fonte 10022 – CONV MAPA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, no valor de R$ 4.700,00 (quatro mil 
e setecentos reais);

	 5. Fonte 10027 – Conv Caixa Proj Soc Prog Minha Casa Minha Vida - Res Barcelona, no valor de R$ 17.018,00 (dezessete 
mil e dezoito reais);

	 6. Fonte 10068 – Transferências FNDE Aquisição de Mobiliário para Escolas, no valor de R$ 298.367,50 (duzentos e 
noventa e oito mil trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).
	
	 d) rendimentos de aplicações financeiras provenientes das seguintes fontes:

	 1. Fonte 10022 – CONV MAPA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, no valor de R$ 23.562,46 (vinte e três 
mil quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos);

	 2. Fonte 10040 – CONV MIN ESPORTES JOGOS ABERTOS DE TOLEDO - JATOO, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais).
	 II – no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e TV Educativa e Cultural de Toledo, cancelamento 
parcial da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 24.131.00142-001 MANUTENÇÃO DA RÁDIO E TV EDUCATIVA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	               386,21
00090 00001 001 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados)........................................................R$	               386,21

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA FUNTEC...................................................................R$	               386,21

	 III – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito, cancelamento parcial das seguintes naturezas de despesa e fontes 
de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00522-003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 38.435,00
00160 00001 001 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados)........................................................R$	 38.435,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 173.682,60
00180 00001 001 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados)........................................................R$	 172.382,60
00190 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.........................................................................R$	 1.300,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 80.968,00
00200 00001 001 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos do Tesouro (Descentralizados)........................................................R$	 80.968,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO.......................R$	 293.085,60

	 IV – no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, cancelamento parcial das seguintes naturezas 
de despesa e fontes de recurso:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.00551-001 AMPL, REFOR,MELH E EQUIP SEDE/POSTO CORPO DE BOMBEIROS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 5.000,00
00010 00515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM................................................................................................R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.00562-006 INFORMATIZAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 13.000,00
00120 00515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM................................................................................................R$	 13.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM.............................................................R$	 18.000,00

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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	 DECRETO Nº 438, de 21 de agosto de 2014

Convoca a II Conferência Municipal de Cultura.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando solicitação formalizada nesta data 
pela Secretaria da Cultura do Município, 
 
	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica convocada a II Conferência Municipal 
de Cultura, a ser realizada das 8h às 18 h, com intervalo das 
12h às 13h30min, no dia 30 de agosto de 2014, na cidade 
de Toledo, sob a coordenação da Secretaria Municipal da 
Cultura de Toledo.

	 Art. 2º – A II Conferência Municipal de Cultura 
terá como tema central: Plano Municipal de Cultura com 
vigência decenal.

	 Art. 3º – As despesas com a realização da II 
Conferência Municipal de Cultura correrão por conta de 
recursos orçamentários do próprio Município. 

	 Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

ROSSELANE LIZ GIORDANI
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 

CULTURAL

PORTARIA Nº 364, de 20 de agosto de 2014

Designa Arildo Sanches Guerra para exercer 
funções de Coordenador pedagógico na Escola 
Municipal Anita Garibaldi, nesta cidade, e dá 
outras providências.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o artigo 20 da Lei nº 
1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158, de 18 de 
dezembro de 2013,

	 considerando a solicitação contida no contido no 
Memorando nº 58, de 19 de agosto de 2014, da Secretaria 
da Educação,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Arildo Sanches Guerra 
para exercer, a contar desta data, em um turno, as funções 
de Coordenador pedagógico da Escola Municipal Anita 
Garibaldi, nesta cidade, para atuação no Projeto “Circo da 
Alegria”.
 
	 Parágrafo único – Pelo exercício das funções a que 
se refere o caput deste artigo, o servidor nele mencionado 

fará jus à gratificação correspondente à FG 03 da Tabela 
“D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 
2.158/2013.

	 Art. 2º – Em virtude do disposto no artigo anterior, 
a alínea “uu” do inciso III do caput do artigo 1º da Portaria 
nº 548, de 20 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

	 “Art. 1º – ...
	 ...
	 III – ...
	 ...
	 uu) Tania Regina Piazzeta Bombonatto, um turno;
	 ...”

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de agosto de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

TANIA ELISETE DE GRANDI
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

	 PORTARIA Nº 365, de 21 de agosto de 2014

Revoga dispositivo da Portaria nº 102/2014, que 
designou servidora municipal para o exercício 
de função gratificada na administração direta do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 
55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, 
com a redação dada pela Lei nº 2.158, de 18 de dezembro 
de 2013,

	 considerando a nomeação de Josefina da Costa 
dos Santos, a partir de 8 de agosto de 2014, no cargo em 
comissão de Coordenadora de Educação para o Trânsito, 
com lotação na Secretaria de Segurança e Trânsito do 
Município, conforme Portaria nº 338/2014,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica revogado, com efeitos a contar de 8 de 
agosto de 2014, o item 1 da alínea “d” do inciso III do caput 
do artigo 1º da Portaria nº 102, de 21 de fevereiro de 2014, 
que designou Josefina da Costa dos Santos para o exercício 
de função gratificada na Secretaria de Segurança e Trânsito 
do Município.

	 Art. 2º –– Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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	 PORTARIA Nº 366, de 21 de agosto de 2014

Constitui a Comissão Organizadora da II 
Conferência Municipal de Cultura de Toledo e 
designa seus membros.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “c” do inciso II do 
caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,
	

considerando solicitação formalizada nesta data pela 
Secretaria da Cultura do Município, assim como o contido 
no Decreto nº 438/2014, que convoca a II Conferência 
Municipal de Cultura,
 	

RESOLVE: 
	
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Organizadora 

da II Conferência Municipal de Cultura de Toledo, composta 
pelos seguintes membros: 
	 I – Rosselane Liz Giordani, Presidente do Conselho 
Municipal de Política Cultural de Toledo (CMPCT);
	 II – Geni Fabris, Secretária da Cultura;
	 III – Magda Ritter, secretária executiva do Conselho 
Municipal de Política Cultural de Toledo (CMPCT);
	 IV – Ivan Júnior Perón, assessor técnico da 
Secretaria da Cultura;
	 V – Dielson Kleber Pickler, membro suplente do 
Conselho Municipal de Política Cultural de Toledo (CMPCT).

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 367, de 21 de agosto de 2014

Exonera, a pedido, servidores públicos municipais 
de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso 
I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam exonerados, a pedido, os seguintes 
servidores públicos do Município de Toledo:

	 I – Clarice Lima da Silva, do cargo de Assistente 
em Administração I, Grupo Ocupacional A-1, a contar de 25 
de agosto de 2014, conforme Requerimento protocolizado na 
municipalidade sob nº 30.600, de 18 de agosto de 2014;

	 II – Gilmar Schneider, do cargo de Médico T4 I – 
Clínico Geral, Grupo Ocupacional B-5, a contar de 18 de 

agosto de 2014, conforme Requerimento protocolizado na 
municipalidade sob nº 30.706, de 18 de agosto de 2014;

	 III – Andre Silvio Schier, do cargo de Médico T4 I 
– Clínico Geral, Grupo Ocupacional B-5, a contar de 20 de 
agosto de 2014, conforme Requerimento protocolizado na 
municipalidade sob nº 30.903, de 19 de agosto de 2014.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 368, de 21 de agosto de 2014

Altera dispositivo da Portaria nº 363/2014, que 
designou servidores municipais para exercerem 
funções relacionadas à aprovação de projetos 
relacionados a imóveis e a edificações.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando solicitação formalizada nesta data 
pelo Secretário do Planejamento Estratégico do Município, 

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – O artigo 1º da Portaria nº 363, de 20 de 
agosto de 2014, que designou servidores municipais para 
exercerem funções relacionadas à aprovação de projetos 
relacionados a imóveis e a edificações, passa a vigorar com 
a seguinte alteração:

	 “Art. 1º – ...
	 …
	 III – ...
	 …
	 b) Daniella de Marchi;
	 ...”

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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	 PORTARIA Nº 369, de 21 de agosto de 2014

Designa servidores municipais para o exercício 
de funções gratificadas na administração direta 
do Município de Toledo e revoga dispositivos 
que dispõem sobre a concessão de gratificações 
a servidores municipais.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 
55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, 
com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013, e modificações 
procedidas pela Lei nº 2.175/2014,

	 considerando a solicitação contida no Memorando 
nº 094/SRH, de 20 de agosto de 2014, da Secretaria de 
Recursos Humanos,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados para exercerem funções 
gratificadas na administração direta do Município de Toledo, 
os seguintes servidores municipais:
	 I – para a função de Técnica ESF e ESB, na 
Secretaria da Saúde, com gratificação correspondente à FG 
04 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada 
pela Lei nº 2.158/2013:
	 a) com efeitos a contar de 1º de agosto de 2014, 
Vera Maria dos Santos Zanotti;
	 b) com efeitos a contar de 20 de agosto de 2014:
	 1. Vitamir Sagais; 
   	 2. Leila de Sousa Mesquita;
	 3. Samara da Silva Vaz.
	 II – com efeitos a contar de 1º de setembro de 
2014: para as funções de Líder de Equipe, na Secretaria 
de Assistência Social e Proteção à Família, com gratificação 
correspondente à FG 04 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, 
com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013:
	 a) Osmar Salvalagio;
 	 b) Nendir Locatelli;
	 c) Alex Fernando de Oliveira.
	 III – com efeitos a contar desta data: para a 
função de Advogado-Chefe, na Assessoria Jurídica, com 
gratificação correspondente à FG 10 da Tabela “D” da Lei 
nº 1.821/1999, com a modificação procedida pela Lei nº 
2.175/2014: Vanessa Cristina Veit Aguiar.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as alíneas “a”, “b” e “c” 
do inciso II do artigo 1º da Portaria nº 245, de 21 de maio de 
2014.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2014
CONVOCAÇÃO Nº 05

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo 
Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16/2001, 
com as modificações procedidas pela Lei “R” nº 107/2013, e o 
Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2014,

CONVOCA os seguintes aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2014, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço 
público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR:
EDINES DOS SANTOS SOUZA SCHNEIDER 
LEILA PAULA BATTISTELLA DA SILVA
SANDRA DA SILVA VIVIAN

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria 
de Recursos Humanos do Município de Toledo, no período de 
22 a 28 de agosto de 2014, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua contratação, 
declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:

a) apresentar os seguintes documentos:
1. Comprovante da escolaridade exigida para a 

função;
2. Documentos pessoais.
b) realizar os exames médicos a serem solicitados.
O não comparecimento do convocado no prazo 

acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistente.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 21 de agosto de 2014.

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 066/2014
OBJETO: seleção de propostas visando à contratação 
de empresa para: Lote 001: Empresa especializada para 
locação, incluindo transporte, de enfeites para utilização 
na ornamentação natalina do Município de Toledo – PR; 
Lote002: Contratação de empresa especializada para 
execução de da decoração natalina da cidade de Toledo – 
PR, incluindo o fornecimento de todo o material necessário, 
equipamentos e mão de obra, de acordo com o descritivo 
(Quadro de Discriminação – Anexo I e seu complemento I 
– Anexo IX. DATA DE ABERTURA: 08hs30min do dia 10 
de SETEMBRO de 2014. VALOR MÁXIMO: 519.284,44 
(quinhentos e dezenove mil, duzentos e oitenta e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos), sendo para: Lote 
001: R$ 300.811,44 (trezentos mil, oitocentos e onze reais 
e quarenta e quatro centavos); Lote 002: R$ 218.473,00 
(duzentos e dezoito mil, quatrocentos e setenta e três reais).
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TOMADA DE PREÇOS N° 075/2014
OBJETO: seleção de propostas visando execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de: Lote 01: Ampliação 
de rede e instalação de iluminação pública na Avenida Maripá, 
trecho entre a Av. Ministro Cirne Lima e Rua Guarani, neste 
município de Toledo – PR. Lote 02: Deslocamento de poste 
na Rua Odir Paulo Cereja, entre as Ruas Dalmes Fernandes 
Pastolo e Domingo Mioto, neste município de Toledo – PR. 
Lote 03: Deslocamento de poste na Rua 1° de Maio, entre 
as Ruas Ciro Fernandes e Mário Pudel, neste município de 
Toledo – PR. Lote 04: Ampliação de rede na Rua Carlos 
Barbosa, esquina com Rua Uruguai, neste município de 
Toledo – PR. Lote 05: Ampliação de rede e instalação de 
iluminação pública na Rua Presidente Vargas, esquina com 
a Rua Emilio Dietrichkeit, neste município de Toleo – PR. 
Lote 06: Extensão de rede na Rua Colômbia, entre as Ruas 
Gisela Merlin Leduc e Adoniran Barbosa, neste município de 
Toledo – PR.Tudo conforme orçamento, cronograma físico-
financeiro, projetos, memorial descritivo, especificações 
a seguir e as constantes no formulário padronizado de 
proposta (Anexo I). DATA DE ABERTURA: 14hs00min 
do dia 12 de SETEMBRO de 2014. VALOR MÁXIMO: R$ 
124.683,23 (cento e vinte e quatro mil seiscentos e oitenta 
e três reais e vinte e três centavos), sendo: Lote 01: R$ 
102.497,57 (cento e dois mil quatrocentos e noventa e sete 
reais e cinquenta e sete centavos); Lote 02: R$ 1.380,66 
(mil trezentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos); 
Lote 03: R$ 1.543,73 (mil quinhentos e quarenta e três reais 
e setenta e três centavos); Lote 04: R$ 12.183,28 (doze mil 
cento e oitenta e três reais e vinte e oito centavos); Lote 
05: R$3.737,10 (três mil setecentos e trinta e sete reais e 
dez centavos); Lote 06: R$ 3.340,89 (três mil trezentos e 
quarenta reais e oitenta e nove centavos).

PREGÃO PRESENCIAL N° 227/2014
OBJETO: seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de pneus, câmaras de ar e protetores para as frotas da 
Secretaria de Habitação e Urbanismo, Meio Ambiente 
e Infraestrutura Rural. DATA DE ABERTURA: 09 de 
SETEMBRO de 2014, às 08h30min.

PREGÃO PRESENCIAL N° 228/2014
OBJETO: seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de gás engarrafado, gêneros alimentícios, materiais de 
expediente, copa e cozinha, higiene e limpeza, para uso das 
Secretarias da Administração, Esportes e Lazer, Segurança 
e Trânsito, Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo, Cultura, 
Juventude, Desenvolvimento Econômico e Tecnológico de 
Inovação e Turismo e Saúde. DATA DE ABERTURA: 11 de 
SETEMBRO de 2014, às 08h30min.

PREGÃO PRESENCIAL N° 231/2014
OBJETO: seleção de propostas visando a contratação 
de empresa para  prestação de serviços de locação de 
impressoras monocromáticas e suprimentos, nas seguintes 
proporções: Monocromáticas – para um total de até 408.000 
(quatrocentos e oito mil) cópias, para um período de 24 
meses, com fornecimento de até 11 (onze impressoras), 
conforme Termo de Referência em Anexo. DATA DE 

ABERTURA: 05 DE SETEMBRO DE 2014, às 10h00min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 28.560,01 (vinte e oito mil quinhentos 
e sessenta reais e um centavo) para o período de vinte e 
quatro meses.

PREGÃO PRESENCIAL N° 232/2014
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de 
alicate para crimpar, furadeira de impacto e suprimentos 
de informática para utilização do Depto de Informática na 
manutenção da rede de informática das diversas Secretarias 
do município e também para utilização na instalação de 
equipamentos de informática para realização dos Jogos 
Abertos do Paraná que será realizado no Município de 
Toledo entre os dias 19 e 27 de setembro de 2014. DATA DE 
ABERTURA: 05 DE SETEMBRO DE 2014, às 15h30min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 18.257,12 (dezoito mil duzentos e 
cinquenta e sete reais e doze centavos).
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 031/2014 (SMEL) 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER E 
O MOTO CLUBE DE TOLEDO, PARA EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL “ESPORTE CIDADÃO”.
TERMO DE CONVÊNIO - CONCEDENTE: Município de 

Toledo, CNPJ nº 76.205.806/0001-88, através da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer - CONVENENTE: Moto 
Clube de Toledo, inscrito no CNPJ nº 78.115.615/0001-
50, tendo como objeto: Conceder incentivos e desenvolver 
ações para desenvolvimento de atividades esportivas 
através do Programa Municipal “Esporte Cidadão”; tudo 
em conformidade com o Plano de Aplicação, devidamente 
aprovado. Transferência autorizada pela Lei Municipal “R” 
nº 36, de 08 de abril de 2014.
VALOR DO REPASSE: R$ 12.000,00 (doze mil reais), a 
ser liberado em uma única parcela, no mês de agosto, de 
acordo com o Cronograma de Desembolso, anexo ao Plano 
de Aplicação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.001.27.811.0021.2-115, 
Conta nº 6910, Fonte nº 000 0/1/7/0/0.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – até 31/10/2014, a contar da 
data da assinatura.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – Até 30/12/2014, a contar da 
data da assinatura.
DATA E ASSINATURA – 19 de agosto de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARLI GONÇALVES COSTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

CARLI GESSELER BRESOLIN
PRESIDENTE DA ENTIDADE
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

AAF8868 279270R000016909 03/06/2014 74630

AAH9919 279270R000016947 05/06/2014 74550

AAW8588 279270A000045129 06/06/2014 73662

AAZ7210 279270R000016903 03/06/2014 74550

ABC1577 279270R000016955 05/06/2014 74550

ABG2506 279270A000045137 06/06/2014 61810

ABJ6563 279270R000016921 05/06/2014 74550

ACH0773 279270A000046566 11/06/2014 73662

ACO5558 279270R000016866 03/06/2014 74550

ADF0104 279270A000046812 11/06/2014 60412

AEC9542 279270R000016899 03/06/2014 74550

AEE5757 279270R000016932 05/06/2014 74550

AEH5553 279270A000043496 09/06/2014 73662

AEK6729 279270R000016927 05/06/2014 74550

AEM1414 279270A000046565 06/06/2014 73662

AEP0248 279270A000046173 09/06/2014 54521

AFK8181 279270R000016897 03/06/2014 74550

AFT7245 279270A000046564 09/06/2014 60502

AGK6677 279270NIC0006757 20/08/2014 50020

AGO1214 279270R000016940 05/06/2014 74630

AGU7690 279270R000016855 03/06/2014 74550

AGZ8882 279270R000016858 03/06/2014 74550

AHE7893 279270R000016949 05/06/2014 74550

AHF1475 279270R000016944 05/06/2014 74550

AHF7497 279270A000045130 06/06/2014 61810

AHS0803 279270R000016919 05/06/2014 74550

AHV0867 279270R000016876 03/06/2014 74630

AIH0800 279270R000016871 03/06/2014 74550

AII5564 279270NIC0006766 20/08/2014 50020

AIP6555 279270A000045741 29/05/2014 73662

AIR3234 279270R000016917 05/06/2014 74550

AJB2759 279270R000016894 03/06/2014 74550

AJD8948 279270A000045738 26/05/2014 55500

AJK1797 279270A000045147 16/06/2014 55415

AKA8195 279270A000046808 11/06/2014 60412

AKA9782 279270R000016854 03/06/2014 74550

AKA9782 279270R000016850 03/06/2014 74550

AKE0087 279270R000016896 03/06/2014 74550

AKJ8922 279270R000016935 05/06/2014 74550

AKT5233 279270R000016841 02/06/2014 74550

ALG6350 279270A000043492 04/06/2014 55412

ALM7009 279270R000016922 05/06/2014 74550

AMC2527 279270R000016867 03/06/2014 74550

AMD1968 279270R000016884 03/06/2014 74550

AMG0580 116100E004717666 12/06/2014 57380

AMJ4974 116100E004718513 06/06/2014 70800

AMN4729 279270A000046803 11/06/2014 60412

AMQ0997 279270NIC0006758 20/08/2014 50020

AMR6402 279270A000045749 16/06/2014 55416

AMV5052 279270A000046180 10/06/2014 55411

ANC6108 279270A000046128 10/06/2014 55416

ANC8546 279270R000016958 05/06/2014 74550

AND6514 279270A000046621 30/05/2014 60501

ANE0774 279270A000045743 10/06/2014 59910

ANG8661 279270R000016951 05/06/2014 74550

ANJ9628 279270R000016904 03/06/2014 74630

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 

oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS até 10/10/2014, o qual será remetido à JARI para 

julgamento.
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ANU5757 279270R000016869 03/06/2014 74630

ANV1230 279270A000046189 13/06/2014 54600

ANZ2926 279270R000016902 03/06/2014 74550

ANZ3793 279270A000045143 10/06/2014 60412

ANZ8095 279270A000045146 15/06/2014 60502

AOB8680 279270A000046177 09/06/2014 55411

AOL7613 116100E004720888 02/06/2014 70561

AON7362 279270NIC0006750 20/08/2014 50020

AOX7472 279270A000046809 11/06/2014 59910

AOZ6301 279270R000016891 03/06/2014 74550

APA8539 279270A000046172 09/06/2014 54521

APB0932 279270R000016848 02/06/2014 74550

APB0932 279270R000016843 02/06/2014 74550

APB1110 279270R000016901 03/06/2014 74550

APD3892 279270A000045138 09/06/2014 60502

APG1994 279270R000016874 03/06/2014 74550

API3765 279270A000046186 10/06/2014 55411

APK7954 116100E004718648 06/06/2014 70561

APK7954 116100E004508906 06/06/2014 63941

APK7954 116100E004718650 06/06/2014 60502

APM8966 279270A000045746 12/06/2014 73662

APO1583 279270R000016849 02/06/2014 74710

APS1031 279270A000045141 10/06/2014 55415

APX3798 279270R000016885 03/06/2014 74550

AQM8605 279270A000045745 10/06/2014 59910

AQW6772 279270A000045740 26/05/2014 55500

ARC7403 279270R000016882 03/06/2014 74630

ARE0260 279270R000016846 02/06/2014 74550

ARE2548 279270R000016886 03/06/2014 74630

ARJ2073 279270R000016900 03/06/2014 74630

ARK7702 279270A000045750 16/06/2014 54521

ARL3401 279270R000016906 03/06/2014 74550

ARL6695 279270NIC0006748 20/08/2014 50020

ARL6763 279270A000046187 10/06/2014 55411

ARL6837 279270NIC0006767 20/08/2014 50020

ARM8938 279270A000043494 09/06/2014 54600

ARN8613 279270R000016859 03/06/2014 74550

ARN9641 279270A000045145 13/06/2014 58434

ARP4555 279270R000016844 02/06/2014 74550

ARQ2077 279270NIC0006746 20/08/2014 50020

ARU7084 279270A000045742 29/05/2014 55500

ARV8799 279270R000016842 02/06/2014 74630

ARV8975 279270A000046632 02/06/2014 73662

ARW5720 116100E004717324 07/06/2014 60501

ARX5509 116100E004718313 13/06/2014 60501

ARY3999 279270R000016931 05/06/2014 74550

ARY5038 279270R000016895 03/06/2014 74550

ASB2902 279270R000016862 03/06/2014 74550

ASF0490 279270R000016868 03/06/2014 74550

ASG3670 279270A000046619 02/06/2014 55500

ASG7028 116100E004717668 12/06/2014 57380

ASH2642 279270R000016924 05/06/2014 74550

ASH7337 279270A000046182 10/06/2014 54526

ASH7733 279270R000016957 05/06/2014 74550

ASK6561 279270R000016920 05/06/2014 74550

ASK7603 279270A000043498 10/06/2014 73662

ASM6111 279270R000016840 02/06/2014 74630

ASM9838 279270A000046806 11/06/2014 60412

ASN9451 279270NIC0006764 20/08/2014 50020

ASS9514 279270R000016948 05/06/2014 74550

ASW3006 279270A000046567 12/06/2014 73662

ASX5459 279270R000016914 05/06/2014 74550

ATC4818 279270A000043499 16/06/2014 73662
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ATJ1303 279270A000046624 02/06/2014 55500

ATK2446 279270NIC0006759 20/08/2014 50020

ATK2934 279270R000016890 03/06/2014 74550

ATP5638 279270R000016912 05/06/2014 74550

ATU0750 279270R000016929 05/06/2014 74550

ATU3539 279270A000046175 09/06/2014 54600

ATV2968 279270R000016870 03/06/2014 74550

ATW0608 279270NIC0006749 20/08/2014 50020

ATZ2489 279270A000046625 02/06/2014 73662

ATZ4805 279270A000046179 10/06/2014 55411

AUH5090 279270NIC0006760 20/08/2014 50020

AUK3140 279270A000046569 13/06/2014 60412

AUO7990 279270A000045135 06/06/2014 57463

AUS8747 279270R000016908 03/06/2014 74550

AUU4633 279270A000046563 10/06/2014 55500

AUY0326 279270A000046815 11/06/2014 60412

AUY3981 279270A000043491 04/06/2014 55412

AUZ7030 279270A000046568 13/06/2014 60412

AVA5168 279270A000046816 11/06/2014 59910

AVH9508 279270NIC0006753 20/08/2014 50020

AVM7461 279270NIC0006752 20/08/2014 50020

AVN6583 279270NIC0006747 20/08/2014 50020

AVO3367 279270NIC0006756 20/08/2014 50020

AVQ7698 116100E003724286 13/06/2014 60501

AVQ7703 279270R000016872 03/06/2014 74550

AVS1906 279270A000046188 12/06/2014 54526

AVV5421 279270NIC0006751 20/08/2014 50020

AVX5388 279270NIC0006765 20/08/2014 50020

AWB5146 279270A000045747 16/06/2014 59670

AWB8559 279270A000046190 13/06/2014 73662

AWE5534 279270A000046185 10/06/2014 55411

AWF8215 116100E004717560 11/06/2014 58600

AWF8399 279270R000016864 03/06/2014 74550

AWG2927 279270NIC0006754 20/08/2014 50020

AWI9421 279270R000016952 05/06/2014 74550

AWL4145 279270R000016857 03/06/2014 74550

AWL8513 279270R000016942 05/06/2014 74550

AWM1052 279270NIC0006755 20/08/2014 50020

AWN0422 279270A000043500 16/06/2014 73662

AWO3511 279270R000016883 03/06/2014 74630

AWO5921 279270R000016953 05/06/2014 74550

AWO7634 279270A000046184 10/06/2014 55411

AWP0191 279270R000016916 05/06/2014 74550

AWS8082 279270NIC0006763 20/08/2014 50020

AWU5084 279270A000045133 06/06/2014 55250

AWY3314 279270R000016928 05/06/2014 74550

AXC2854 279270R000016888 03/06/2014 74550

AXE0551 279270R000016938 05/06/2014 74550

AXE8976 279270R000016911 03/06/2014 74550

AXE9806 279270R000016930 05/06/2014 74550

AXG1534 279270R000016893 03/06/2014 74550

AXG4657 279270R000016847 02/06/2014 74630

AXI3000 279270R000016925 05/06/2014 74630

AXI3575 279270A000043493 04/06/2014 55415

AXJ0894 279270A000046178 10/06/2014 55411

AXK0760 279270R000016943 05/06/2014 74630

AXM1197 279270R000016946 05/06/2014 74550

AXN5344 279270A000045150 16/06/2014 54600

AXV9543 279270A000045142 10/06/2014 60412

AXZ0713 279270R000016926 05/06/2014 74550

AYB3416 279270A000046181 10/06/2014 55411

AZD1112 279270A000046805 11/06/2014 59910

BAE1521 279270A000046813 11/06/2014 60412
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BAU1203 279270R000016879 03/06/2014 74550

BBB8841 279270R000016898 03/06/2014 74550

BBU1953 279270A000045149 16/06/2014 54600

BCA5988 279270A000045136 06/06/2014 56650

BEL3487 279270R000016910 03/06/2014 74550

BEW2223 279270NIC0006762 20/08/2014 50020

BPK6095 116100E003416978 08/06/2014 53470

BTE7810 279270R000016881 03/06/2014 74550

CHV6101 279270R000016845 02/06/2014 74550

CJQ5531 279270A000045737 10/06/2014 55090

CVT1379 279270R000016875 03/06/2014 74630

CWC9683 279270R000016880 03/06/2014 74550

DAR1422 279270A000046626 02/06/2014 73662

DAV2567 116100E004717137 05/06/2014 57200

DCF9166 279270R000016950 05/06/2014 74550

DHP1883 279270R000016913 05/06/2014 74550

DHR0026 279270A000046633 02/06/2014 73662

DIQ9653 279270NIC0006761 20/08/2014 50020

DJB7336 279270A000046622 02/06/2014 55500

DKP9425 279270A000045148 16/06/2014 55500

DNU0351 279270R000016936 05/06/2014 74710

DNY0303 279270R000016945 05/06/2014 74630

DPE3409 279270A000045132 06/06/2014 55500

DQK8802 279270R000016905 03/06/2014 74550

DRI4598 279270R000016934 05/06/2014 74550

DRR7315 279270A000045144 13/06/2014 58780

DTX7411 279270R000016877 03/06/2014 74550

DXW0839 279270R000016907 03/06/2014 74550

DZA5928 279270R000016918 05/06/2014 74550

DZD5788 116100E004717394 11/06/2014 54521

EBZ1766 279270R000016861 03/06/2014 74550

ELM7575 279270R000016865 03/06/2014 74550

EPR7049 279270R000016852 03/06/2014 74550

GUS4200 279270R000016853 03/06/2014 74550

HLB5718 279270A000045131 06/06/2014 55500

HLH6645 279270R000016873 03/06/2014 74630

HLK7646 279270A000046811 11/06/2014 59910

HNP9343 279270R000016941 05/06/2014 74550

IJY8399 279270R000016851 03/06/2014 74550

ILC6590 279270R000016937 05/06/2014 74550

ILM6040 279270A000046807 11/06/2014 60412

JWZ1436 279270A000046176 09/06/2014 54600

JXG3433 279270A000043495 09/06/2014 60412

JYL8500 279270R000016889 03/06/2014 74550

KJJ7780 279270R000016939 05/06/2014 74550

KJO4241 279270A000045139 09/06/2014 57380

LBW9294 279270R000016923 05/06/2014 74550

LQH9751 279270R000016956 05/06/2014 74550

LWV6934 279270R000016878 03/06/2014 74550

LYR5069 116100E004719954 10/06/2014 60501

LYZ4297 116100E004719955 10/06/2014 59593

MBY4670 279270R000016860 03/06/2014 74550

MCM8527 279270A000046174 09/06/2014 58191

MDF5323 279270R000016887 03/06/2014 74550

MDY0359 279270R000016933 05/06/2014 74550

MDY0359 279270R000016863 03/06/2014 74550

MNY4429 279270R000016954 05/06/2014 74550

MVY1166 279270R000016892 03/06/2014 74630

NGA5490 279270R000016915 05/06/2014 74550

NJH4570 279270R000016856 03/06/2014 74550

OBH8508 279270A000045140 10/06/2014 55411
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AAH2227 279270R000018303 04/08/2014 74550

AAX9769 279270E000031858 29/07/2014 55412

AAX9769 279270E000031856 29/07/2014 55412

ACB5113 279270R000018301 04/08/2014 74550

ACF6061 279270R000018261 01/08/2014 74630

ACS4987 279270R000018306 04/08/2014 74550

ACS5001 279270R000018330 04/08/2014 74550

ADI0254 279270R000018257 01/08/2014 74550

AEB8382 279270R000018260 01/08/2014 74550

AEH9817 279270E000031815 31/07/2014 55412

AFD6555 279270E000031850 29/07/2014 55412

AFY1128 279270E000031849 29/07/2014 55412

AFY2812 279270E000031864 28/07/2014 55412

AGE6100 279270R000018318 04/08/2014 74630

AHC4950 279270R000018275 01/08/2014 74550

AHF2356 279270E000031840 30/07/2014 55412

AHF9826 279270E000031832 30/07/2014 55412

AHF9826 279270E000031828 30/07/2014 55412

AHJ3970 279270E000031871 28/07/2014 55412

AHJ3970 279270E000031867 28/07/2014 55412

AHJ3970 279270E000031869 28/07/2014 55412

AHS0162 279270R000018284 04/08/2014 74550

AHX0454 279270R000018268 01/08/2014 74550

AIC2856 279270R000018316 04/08/2014 74550

AIX2515 279270R000018331 04/08/2014 74550

AJJ4155 279270R000018326 04/08/2014 74630

AJM1754 279270R000018281 04/08/2014 74550

AJM2478 279270E000031859 29/07/2014 55412

AJN0102 279270E000031847 30/07/2014 55412

AJO4203 279270E000031870 28/07/2014 55412

AKE1144 279270R000018317 04/08/2014 74550

AKE8420 279270E000031857 29/07/2014 55412

AKI5477 279270R000018266 01/08/2014 74550

AKK5670 279270E000031819 31/07/2014 55412

AKO9428 279270E000031881 28/07/2014 55412

AKO9428 279270E000031878 28/07/2014 55412

AKU7059 279270R000018304 04/08/2014 74550

AKX8754 279270E000031841 30/07/2014 55412

ALU3157 279270R000018262 01/08/2014 74550

ANT9467 279270E000031844 29/07/2014 55412

AOF4505 279270E000031854 29/07/2014 55412

AOF4505 279270E000031853 29/07/2014 55412

AOF4505 279270E000031812 31/07/2014 55412

AOI1234 279270E000031811 31/07/2014 55412

AOI1234 279270E000031820 31/07/2014 55412

AOK9605 279270E000031834 30/07/2014 55412

APJ2050 279270R000018297 04/08/2014 74550

APK3911 279270R000018310 04/08/2014 74550

AQG6449 279270R000018295 04/08/2014 74550

AQR3223 279270E000031890 28/07/2014 55412

AQR3223 279270E000031863 28/07/2014 55412

ARE6769 279270R000018293 04/08/2014 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 

autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 06/10/2014.
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ARK1682 279270E000031885 28/07/2014 55412

ARM5253 279270R000018283 04/08/2014 74630

ARO5680 279270E000031874 28/07/2014 55412

ARP0716 279270E000031842 29/07/2014 55412

ARU3821 279270E000031829 30/07/2014 55412

ARV7668 279270E000031866 28/07/2014 55412

ARV7668 279270E000031868 28/07/2014 55412

ASK9404 279270R000018273 01/08/2014 74550

ASZ9824 279270E000031884 28/07/2014 55412

ASZ9824 279270E000031865 28/07/2014 55412

ATA3217 279270E000031816 31/07/2014 55412

ATA9235 279270R000018319 04/08/2014 74550

ATH7394 279270R000018276 01/08/2014 74550

ATR5996 279270R000018267 01/08/2014 74550

ATS4435 279270R000018272 01/08/2014 74550

ATT0537 279270R000018277 01/08/2014 74550

ATU3647 279270R000018311 04/08/2014 74550

ATZ7535 279270R000018292 04/08/2014 74630

AUC0636 279270R000018291 04/08/2014 74550

AUE4969 279270R000018285 04/08/2014 74550

AUG5039 279270E000031888 28/07/2014 55412

AUG5039 279270E000031891 28/07/2014 55412

AUG6341 279270R000018300 04/08/2014 74550

AUO9260 279270E000031880 28/07/2014 55412

AUQ2765 279270E000031830 30/07/2014 55412

AUT8450 279270E000031862 29/07/2014 55412

AUV6643 279270R000018313 04/08/2014 74550

AUY2651 279270E000031887 28/07/2014 55412

AUZ0939 279270R000018290 04/08/2014 74550

AUZ4930 279270R000018274 01/08/2014 74550

AVB4927 279270E000031855 29/07/2014 55412

AVF0960 279270E000031823 30/07/2014 55412

AVH5873 279270R000018294 04/08/2014 74550

AVH6281 279270R000018298 04/08/2014 74550

AVM6958 279270R000018305 04/08/2014 74550

AVN1968 279270R000018287 04/08/2014 74550

AVN5213 279270R000018324 04/08/2014 74550

AVP2364 279270R000018259 01/08/2014 74550

AVQ6863 279270R000018307 04/08/2014 74630

AVT8719 279270R000018289 04/08/2014 74550

AVV3042 279270E000031875 28/07/2014 55412

AVV7044 279270R000018314 04/08/2014 74550

AVZ6678 279270E000031879 28/07/2014 55412

AVZ6678 279270E000031882 28/07/2014 55412

AWD3644 279270R000018309 04/08/2014 74550

AWI4229 279270E000031872 28/07/2014 55412

AWJ4539 279270R000018327 04/08/2014 74550

AWJ4539 279270R000018321 04/08/2014 74550

AWN4879 279270R000018312 04/08/2014 74550

AWO2903 279270E000031814 31/07/2014 55412

AWO9238 279270R000018315 04/08/2014 74550

AWR7432 279270E000031835 30/07/2014 55412

AWS4303 279270E000031860 29/07/2014 55412

AWZ1587 279270R000018329 04/08/2014 74550

AXC2849 279270R000018280 01/08/2014 74630

AXG0266 279270R000018322 04/08/2014 74550

AXN7612 279270R000018328 04/08/2014 74550

AXQ9401 279270R000018258 01/08/2014 74550
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AXT1197 279270R000018270 01/08/2014 74630

AXX4578 279270R000018282 04/08/2014 74550

AYV9009 279270R000018279 01/08/2014 74550

BBI0016 279270R000018265 01/08/2014 74630

BBW1506 279270E000031813 31/07/2014 55412

BCM2255 279270R000018325 04/08/2014 74550

BNO3695 279270E000031837 30/07/2014 55412

CML8662 279270R000018320 04/08/2014 74630

CND6102 279270E000031861 29/07/2014 55412

CNE6407 279270E000031810 31/07/2014 55412

CNO7343 279270R000018264 01/08/2014 74550

CPT1603 279270R000018263 01/08/2014 74550

CTZ7806 279270R000018278 01/08/2014 74550

CWU1375 279270R000018302 04/08/2014 74630

DPM6078 279270E000031822 31/07/2014 55412

DVA0217 279270E000031831 30/07/2014 55412

EAF7115 279270E000031843 30/07/2014 55412

EAF7115 279270E000031845 30/07/2014 55412

EBM2746 279270R000018271 01/08/2014 74550

HAY8526 279270E000031824 31/07/2014 55412

HHS9787 279270R000018296 04/08/2014 74630

HOT4557 279270E000031848 29/07/2014 55412

HOT4557 279270E000031851 29/07/2014 55412

HPV6420 279270E000031894 28/07/2014 55412

IAD4363 279270R000018286 04/08/2014 74550

IMQ3342 279270R000018308 04/08/2014 74630

INO3830 279270R000018288 04/08/2014 74550

JHJ7575 279270E000031817 31/07/2014 55412

JHJ7575 279270E000031876 28/07/2014 55412

JHJ7575 279270E000031873 28/07/2014 55412

JIP0239 279270E000031839 30/07/2014 55412

JRY5907 279270E000031825 30/07/2014 55412

KIF8951 279270E000031821 31/07/2014 55412

KKT6256 279270E000031852 29/07/2014 55412

KMJ9291 279270R000018299 04/08/2014 74630

KYE3070 279270R000018269 01/08/2014 74550

LNU9096 279270E000031836 30/07/2014 55412

LPO2800 279270R000018323 04/08/2014 74550

LUH0131 279270E000031838 30/07/2014 55412

LXK0647 279270E000031833 30/07/2014 55412

LYJ9936 279270E000031883 28/07/2014 55412

LYS4100 279270E000031826 30/07/2014 55412

LZU6133 279270E000031818 31/07/2014 55412

MBC6791 279270E000031846 30/07/2014 55412

MBD8795 279270E000031889 28/07/2014 55412

MNM5743 279270E000031877 28/07/2014 55412

MNM5743 279270E000031886 28/07/2014 55412

NJW6866 279270R000018332 04/08/2014 74630

OZF7766 279270E000031827 30/07/2014 55412
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AAE8344 279270F000032587 31/07/2014 74550

AAJ1234 279270A000047675 06/08/2014 54522

AAK7335 279270F000032631 02/08/2014 74550

AAU2200 279270F000032641 02/08/2014 74550

ABG6734 279270F000032633 02/08/2014 74550

ABJ7595 279270F000032590 31/07/2014 74550

ABL0587 279270R000018240 31/07/2014 74550

ABS6633 279270F000032657 03/08/2014 74550

ABS6792 279270F000032638 02/08/2014 74550

ABW9729 279270F000032615 01/08/2014 74550

ACN6009 279270A000044185 31/07/2014 55415

ADR8468 279270F000032581 31/07/2014 74550

ADU9339 279270A000048502 11/08/2014 51851

AEH6044 279270F000032602 31/07/2014 74550

AFF0613 279270F000032621 01/08/2014 74550

AFG7103 279270F000032646 02/08/2014 74550

AFI9941 279270F000032669 03/08/2014 74550

AFN3775 279270F000032596 31/07/2014 74550

AFW9543 279270F000032583 31/07/2014 74550

AGD5698 279270F000032648 02/08/2014 74550

AGE4096 279270A000044184 31/07/2014 54100

AGE6333 279270F000032613 01/08/2014 74550

AGJ4448 279270F000032671 03/08/2014 74630

AHB1846 279270A000047689 11/08/2014 60412

AHC4950 279270F000032604 01/08/2014 74550

AHH2130 279270F000032667 03/08/2014 74550

AHI8251 279270F000032636 02/08/2014 74550

AHX2472 279270A000048507 14/08/2014 51851

AHX4109 279270F000032595 31/07/2014 74550

AHX5232 279270F000032626 02/08/2014 74550

AHY8626 279270R000018225 31/07/2014 74630

AIM1246 279270A000048516 15/08/2014 73662

AIZ2519 279270A000044189 15/08/2014 55411

AIZ5127 279270A000047699 13/08/2014 73662

AJB0301 279270F000032609 01/08/2014 74550

AJL7533 279270R000018230 31/07/2014 74550

AKA4009 279270A000047677 06/08/2014 73662

AKF2835 279270A000048515 15/08/2014 51851

AKF4629 279270F000032614 01/08/2014 74550

AKM9110 279270R000018223 31/07/2014 74550

AKO8605 279270A000048505 11/08/2014 73662

AKQ3215 279270F000032591 31/07/2014 74630

AKQ6718 279270R000018237 31/07/2014 74550

AKQ8647 279270A000045586 17/08/2014 58192

AKR6620 279270A000048504 13/08/2014 55680

AKT9632 279270F000032635 02/08/2014 74550

ALA5213 279270R000018250 31/07/2014 74550

ALG4614 279270F000032599 31/07/2014 74550

ALG9378 279270A000048509 14/08/2014 51851

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 

autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 03/10/2014.
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ALI9537 279270A000047609 02/08/2014 54521

ALK1232 279270F000032652 03/08/2014 74550

ALK9268 279270F000032655 03/08/2014 74550

ALQ4753 279270F000032580 31/07/2014 74550

ALR5433 279270F000032618 01/08/2014 74630

ALT7803 279270F000032647 02/08/2014 74550

AMD4788 279270F000032645 02/08/2014 74550

AMX1635 279270A000047688 13/08/2014 55500

ANC5777 279270F000032584 31/07/2014 74550

ANS8668 279270R000018254 31/07/2014 74630

ANW4357 279270R000018231 31/07/2014 74550

AOH0835 279270A000044183 31/07/2014 59910

APB1880 279270A000047681 08/08/2014 73662

APO1113 279270A000047695 13/08/2014 73662

APP6778 279270A000047694 13/08/2014 60501

APV0665 279270F000032616 01/08/2014 74550

APY2949 279270R000018251 31/07/2014 74550

APZ3147 279270F000032600 31/07/2014 74550

APZ5242 279270F000032627 02/08/2014 74550

APZ6322 279270F000032675 03/08/2014 74550

AQE2621 279270R000018256 31/07/2014 74550

AQE2729 279270F000032598 31/07/2014 74630

AQE8570 279270F000032653 03/08/2014 74550

AQG9904 279270F000032606 01/08/2014 74550

AQR3716 279270A000047670 05/08/2014 61300

AQT1091 279270R000018227 31/07/2014 74630

AQT4390 279270A000048513 15/08/2014 51851

AQV1836 279270F000032629 02/08/2014 74550

AQV2478 279270R000018239 31/07/2014 74550

AQX9681 279270A000045587 10/08/2014 70562

ARD5144 279270A000048521 15/08/2014 73662

ARF3423 279270F000032650 03/08/2014 74550

ARF7042 279270A000047680 07/08/2014 73662

ARR5756 279270F000032673 03/08/2014 74550

ARS2712 279270F000032656 03/08/2014 74550

ART4731 279270R000018233 31/07/2014 74550

ARV1749 279270F000032575 31/07/2014 74550

ASD3826 279270F000032628 02/08/2014 74550

ASD6373 279270A000047687 13/08/2014 55500

ASE8311 279270A000047686 11/08/2014 73662

ASJ0082 279270R000018235 31/07/2014 74550

ASJ3726 279270A000047672 06/08/2014 60501

ASM2716 279270F000032632 02/08/2014 74550

ASQ4482 279270R000018243 31/07/2014 74550

ASX1443 279270R000018224 31/07/2014 74550

ATA6888 279270F000032666 03/08/2014 74550

ATA6888 279270F000032630 02/08/2014 74550

ATB8912 279270F000032617 01/08/2014 74550

ATC2227 279270F000032597 31/07/2014 74550

ATD5284 279270R000018245 31/07/2014 74630

ATD5508 279270F000032589 31/07/2014 74550

ATH0015 279270F000032672 03/08/2014 74630

ATJ2637 279270R000018234 31/07/2014 74550

ATK9671 279270F000032601 31/07/2014 74550

ATP5706 279270A000048520 15/08/2014 54522
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ATQ0286 279270F000032625 01/08/2014 74550

ATQ8212 279270F000032664 03/08/2014 74550

AUD4029 279270A000047611 12/08/2014 54522

AUH1340 279270F000032654 03/08/2014 74550

AUM7551 279270F000032660 03/08/2014 74550

AUP7783 279270F000032619 01/08/2014 74550

AUT3211 279270A000047700 13/08/2014 60501

AVB6105 279270A000047612 15/08/2014 55500

AVD0908 279270A000047676 06/08/2014 73662

AVK8290 279270F000032578 31/07/2014 74550

AVL4012 279270A000047673 06/08/2014 60412

AVL7373 279270A000020546 11/08/2014 55500

AVP7690 279270F000032663 03/08/2014 74550

AVU6052 279270A000047683 08/08/2014 60501

AVV5421 279270F000032608 01/08/2014 74550

AVV5421 279270F000032607 01/08/2014 74550

AWA4000 279270F000032572 31/07/2014 74550

AWE0652 279270F000032582 31/07/2014 74550

AWE4429 279270A000047696 14/08/2014 73662

AWH9009 279270F000032623 01/08/2014 74550

AWK2512 279270A000048512 15/08/2014 73662

AWK5828 279270A000047697 14/08/2014 73662

AWS7355 279270A000047610 05/08/2014 73662

AWT4975 279270A000047679 06/08/2014 60501

AWU5085 279270A000045579 06/08/2014 54600

AWU8082 279270A000047684 08/08/2014 60501

AXC7231 279270A000044190 15/08/2014 52151

AXD5667 279270F000032612 01/08/2014 74550

AXD5707 279270R000018244 31/07/2014 74550

AXL1446 279270F000032624 01/08/2014 74550

AXL1448 279270F000032644 02/08/2014 74630

AXM2757 279270F000032576 31/07/2014 74550

AXM4453 279270F000032610 01/08/2014 74550

AXQ5059 279270F000032611 01/08/2014 74550

AXS8044 279270R000018238 31/07/2014 74550

AXT5542 279270F000032662 03/08/2014 74550

AXT9718 279270R000018242 31/07/2014 74550

AXX0770 279270A000047682 08/08/2014 60501

AYC6246 279270F000032573 31/07/2014 74550

AYI1841 279270A000020548 14/08/2014 73662

AYJ8498 279270A000047685 08/08/2014 73662

AYK4171 279270R000018253 31/07/2014 74550

AYT2747 279270F000032603 01/08/2014 74550

AYU2211 279270R000018247 31/07/2014 74550

AZV2802 279270F000032593 31/07/2014 74550

BAR8274 279270A000047678 06/08/2014 60501

BBC9747 279270A000048514 15/08/2014 55415

BBR7240 279270R000018226 31/07/2014 74550

BCL7930 279270F000032579 31/07/2014 74550

BCR1610 279270F000032661 03/08/2014 74630

BGZ5856 279270A000047608 02/08/2014 54522

BHO2468 279270A000048519 15/08/2014 57380

BMP2084 279270F000032637 02/08/2014 74550

BOJ7692 279270A000048510 14/08/2014 51852

CBA6253 279270R000018222 31/07/2014 74550



26Ano V		     Toledo, 22 de  agosto de 2014         PáginaEdição nº 1.075

CCZ2767 279270F000032668 03/08/2014 74550

CEY9181 279270A000048503 13/08/2014 55680

CIL3481 279270F000032639 02/08/2014 74550

CWU7273 279270F000032651 03/08/2014 74550

CYB3230 279270A000047691 13/08/2014 60501

DCE5726 279270R000018228 31/07/2014 74550

DDC3976 279270F000032649 02/08/2014 74550

DFQ6449 279270F000032642 02/08/2014 74550

DFR9967 279270F000032643 02/08/2014 74550

DMP8360 279270R000018252 31/07/2014 74550

DPA2020 279270R000018255 31/07/2014 74550

DQR1985 279270A000048508 14/08/2014 51851

DRA6592 279270A000047674 06/08/2014 60330

DVN7215 279270F000032574 31/07/2014 74550

EBA8558 279270R000018246 31/07/2014 74550

EBD0552 279270F000032659 03/08/2014 74550

EBT6001 279270R000018232 31/07/2014 74550

EBV9654 279270F000032670 03/08/2014 74550

EBX0361 279270F000032594 31/07/2014 74550

EDH5699 279270A000044188 15/08/2014 55411

EDS3390 279270R000018221 31/07/2014 74550

GLV6889 279270A000039448 13/08/2014 73662

HDT2184 279270F000032586 31/07/2014 74550

HNI9046 279270F000032577 31/07/2014 74550

IDL8723 279270A000048506 11/08/2014 60501

INB0502 279270R000018229 31/07/2014 74550

IPG4258 279270F000032665 03/08/2014 74550

JJL0624 279270A000048522 15/08/2014 60412

JKT8621 279270R000018248 31/07/2014 74550

JLD7304 279270A000044174 30/07/2014 52070

JOZ1674 279270A000047671 06/08/2014 60501

JOZ9186 279270F000032605 01/08/2014 74630

KHI9800 279270F000032620 01/08/2014 74550

KHJ6807 279270A000044187 13/08/2014 55411

KMD1958 279270R000018236 31/07/2014 74550

KMJ9291 279270R000018220 31/07/2014 74550

KWV2881 279270A000047698 15/08/2014 55500

LAA4588 279270F000032640 02/08/2014 74550

LBR8380 279270F000032592 31/07/2014 74550

LBX4598 279270F000032674 03/08/2014 74550

LKJ8333 279270F000032585 31/07/2014 74550

LOG8220 279270R000018241 31/07/2014 74550

LXM7513 279270A000047693 13/08/2014 60501

LXR8390 279270F000032588 31/07/2014 74550

MEA2488 279270R000018249 31/07/2014 74550

MNP2028 279270F000032658 03/08/2014 74550

MOG1951 279270A000047692 13/08/2014 60501

MVN0217 279270A000048511 14/08/2014 51851

NDK1906 279270F000032622 01/08/2014 74550

OFI0575 279270F000032634 02/08/2014 74550
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

ABM4956 279270F000031136 04/06/2014 74550

ABR6139 279270E000030943 24/05/2014 55412

ABY1907 279270E000030909 27/05/2014 55412

ACH0224 279270F000031054 01/06/2014 74550

ACH1661 279270F000031094 02/06/2014 74550

ACI7333 279270E000030949 24/05/2014 55412

ACS9944 279270F000031047 01/06/2014 74550

ACX1881 279270E000030937 24/05/2014 55412

AEZ3030 279270F000031077 01/06/2014 74630

AEZ7525 279270F000031097 02/06/2014 74550

AFG7103 279270F000031129 03/06/2014 74550

AGD7004 279270E000030948 24/05/2014 55412

AGM6441 279270E000030959 24/05/2014 55412

AGR2027 279270F000031074 01/06/2014 74550

AGU7690 279270E000030910 27/05/2014 55412

AGW2803 279270E000030933 24/05/2014 55412

AGY2037 279270E000030922 26/05/2014 55412

AHE6508 279270F000031067 01/06/2014 74550

AHF1034 279270F000031143 04/06/2014 74550

AHM3317 279270F000031125 03/06/2014 74550

AHM6078 279270E000030932 24/05/2014 55412

AHN7332 279270F000031139 04/06/2014 74550

AHO7527 279270E000030894 28/05/2014 55412

AHT9731 279270E000030945 24/05/2014 55412

AHT9731 279270E000030941 24/05/2014 55412

AHU0289 279270F000031051 01/06/2014 74550

AHW2793 279270F000031091 02/06/2014 74630

AHZ2281 279270F000031062 01/06/2014 74550

AHZ3558 279270E000030958 24/05/2014 55412

AHZ3558 279270E000030953 24/05/2014 55412

AHZ3558 279270E000030954 24/05/2014 55412

AJC6497 279270E000030944 24/05/2014 55412

AJL3916 279270E000030903 28/05/2014 55412

AJL3916 279270E000030905 28/05/2014 55412

AJO6783 279270F000031150 04/06/2014 74550

AJY3966 279270E000030951 24/05/2014 55412

AJY3966 279270E000030950 24/05/2014 55412

AKC3148 279270E000030873 30/05/2014 55412

AKE2087 279270F000031095 02/06/2014 74550

AKE2087 279270F000031084 02/06/2014 74550

AKM1635 279270F000031120 03/06/2014 74550

AKQ1844 279270F000031073 01/06/2014 74550

ALG7255 279270F000031115 03/06/2014 74630

ALJ4820 279270E000030928 26/05/2014 55412

ALJ4820 279270E000030923 26/05/2014 55412

ALS9011 279270E000030904 28/05/2014 55412

ALV7700 279270F000031104 02/06/2014 74630

ALV7700 279270F000031103 02/06/2014 74630

AMF5836 279270E000030935 24/05/2014 55412

AMI9219 279270E000030889 29/05/2014 55412

AMI9219 279270E000030890 29/05/2014 55412

AMJ5681 279270F000031135 04/06/2014 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 

oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS até 09/10/2014, o qual será remetido à JARI 

para julgamento.
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AMK1270 279270E000030914 27/05/2014 55412

AMK9743 279270F000031072 01/06/2014 74550

AMP5613 279270E000030871 30/05/2014 55412

AMQ9669 279270F000031159 04/06/2014 74550

ANA8483 279270E000030872 30/05/2014 55412

ANH5127 279270E000030947 24/05/2014 55412

ANH5127 279270E000030940 24/05/2014 55412

ANH5127 279270E000030956 24/05/2014 55412

ANI0713 279270F000031066 01/06/2014 74550

ANO6806 279270F000031153 04/06/2014 74550

ANR9550 279270E000030930 26/05/2014 55412

ANR9550 279270E000030926 26/05/2014 55412

ANV1230 279270F000031156 04/06/2014 74550

AOM1073 279270F000031055 01/06/2014 74550

AOM1141 279270F000031116 03/06/2014 74550

APP6976 279270F000031101 02/06/2014 74550

APS5572 279270F000031063 01/06/2014 74550

APS5572 279270F000031117 03/06/2014 74630

APZ7918 279270F000031114 03/06/2014 74550

AQM5854 279270F000031122 03/06/2014 74550

AQP6840 279270F000031142 04/06/2014 74550

AQP6840 279270F000031141 04/06/2014 74550

AQR4643 279270F000031046 01/06/2014 74550

ARC8878 279270F000031131 03/06/2014 74550

ARI1715 279270F000031148 04/06/2014 74550

ARL8716 279270R000016522 06/05/2014 74550

ARQ8534 279270E000030881 30/05/2014 55412

ARQ8534 279270E000030875 30/05/2014 55412

ARU3076 279270F000031151 04/06/2014 74630

ASG3439 279270F000031079 01/06/2014 74550

ASS5595 279270F000031158 04/06/2014 74550

ASV3791 279270F000031080 01/06/2014 74550

ATE0270 279270F000031076 01/06/2014 74630

ATL1983 116100E004717432 14/05/2014 55680

ATQ8029 279270F000031092 02/06/2014 74630

ATT8790 279270E000030893 28/05/2014 55412

ATY9452 279270F000031113 03/06/2014 74550

AUE0988 279270E000030897 28/05/2014 55412

AUE1116 279270F000031126 03/06/2014 74630

AUE4969 279270E000030946 24/05/2014 55412

AUI8089 279270F000031086 02/06/2014 74550

AUO4389 279270F000031124 03/06/2014 74550

AUP8754 279270F000031048 01/06/2014 74630

AUW8835 279270E000030884 29/05/2014 55412

AUX2512 279270E000030927 26/05/2014 55412

AUX5799 279270F000031102 02/06/2014 74550

AVC5963 279270F000031144 04/06/2014 74550

AVN7412 279270F000031087 02/06/2014 74550

AVO9108 279270E000030936 24/05/2014 55412

AVW6763 279270E000030902 28/05/2014 55412

AVW6763 279270E000030901 28/05/2014 55412

AVY0329 279270E000030891 29/05/2014 55412

AWB4632 279270E000030885 29/05/2014 55412

AWG0299 279270NIC0006745 19/08/2014 50020

AWT4673 279270F000031132 03/06/2014 74550

AWY9766 279270F000031152 04/06/2014 74550

AXC6051 279270F000031161 04/06/2014 74550

AXD0391 279270F000031108 03/06/2014 74550
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AXI2530 116100E002988870 12/05/2014 59910

AXK9613 279270F000031123 03/06/2014 74550

AXN2268 279270E000030874 30/05/2014 55412

AXR5455 279270F000031133 03/06/2014 74550

AXU1984 279270E000030900 28/05/2014 55412

AXU5814 279270F000031078 01/06/2014 74550

AXY7794 279270F000031070 01/06/2014 74630

AYB7134 279270F000031130 03/06/2014 74550

AYJ2004 279270F000031059 01/06/2014 74550

BBE2105 279270F000031060 01/06/2014 74550

BCC7878 279270E000030957 24/05/2014 55412

BCN2004 279270F000031057 01/06/2014 74550

BDR1972 279270F000031050 01/06/2014 74550

BFI6394 279270E000030895 28/05/2014 55412

BGC4261 279270F000031110 03/06/2014 74550

BIF7268 279270F000031099 02/06/2014 74550

BKH9377 279270E000030952 24/05/2014 55412

BNU4093 279270F000031065 01/06/2014 74630

BOS2181 279270F000031071 01/06/2014 74550

BPK1008 279270F000031105 02/06/2014 74550

BQB9302 279270F000031083 01/06/2014 74550

BST9646 279270F000031082 01/06/2014 74630

BUO0719 279270E000030878 30/05/2014 55412

BUR5653 279270F000031069 01/06/2014 74550

BUR5653 279270F000031068 01/06/2014 74550

BYC2325 279270F000031058 01/06/2014 74550

BZH7630 279270F000031093 02/06/2014 74630

CBA3134 279270F000031100 02/06/2014 74550

CCG6877 279270F000031043 01/06/2014 74630

CRW9183 279270E000030898 28/05/2014 55412

CXV4456 279270E000030907 27/05/2014 55412

CXV4456 279270E000030911 27/05/2014 55412

DCZ4451 279270F000031061 01/06/2014 74550

DDI0598 279270E000030883 29/05/2014 55412

DDI4881 279270F000031128 03/06/2014 74550

DEF8957 279270E000030955 24/05/2014 55412

DFJ6418 279270F000031090 02/06/2014 74550

DFJ6418 279270F000031089 02/06/2014 74550

DGN6107 279270E000030939 24/05/2014 55412

DGO0098 279270E000030924 26/05/2014 55412

DIV8344 279270E000030915 27/05/2014 55412

DIV8344 279270E000030912 27/05/2014 55412

DJE2514 279270F000031081 01/06/2014 74550

DLR5204 279270F000031111 03/06/2014 74550

DMY8589 279270E000030908 27/05/2014 55412

DQA9749 279270F000031157 04/06/2014 74550

DQK9671 279270E000030925 24/05/2014 55412

DSY2189 279270E000030899 28/05/2014 55412

DXV3965 279270F000031155 04/06/2014 74550

DZW3121 279270E000030880 30/05/2014 55412

EAL9293 279270E000030934 24/05/2014 55412

EBW5896 279270F000031146 04/06/2014 74550

EBY5328 279270E000030918 27/05/2014 55412

GWA4513 279270F000031109 03/06/2014 74550

GZX9445 279270F000031112 03/06/2014 74550

HBH9714 279270F000031053 01/06/2014 74550

HHN4842 279270F000031121 03/06/2014 74550

HHN4842 279270F000031118 03/06/2014 74550
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HPD0910 279270F000031140 04/06/2014 74630

HXD0177 279270F000031134 03/06/2014 74550

HYN0707 279270E000030920 27/05/2014 55412

HYN0707 279270E000030919 27/05/2014 55412

IFH5347 279270F000031052 01/06/2014 74550

IJD5825 279270E000030886 29/05/2014 55412

INH0818 279270E000030938 24/05/2014 55412

IRH0027 279270E000030892 28/05/2014 55412

JBS1409 279270F000031045 01/06/2014 74550

JFF7266 279270E000030882 29/05/2014 55412

JNC6903 279270E000030916 27/05/2014 55412

JNK7320 279270F000031138 04/06/2014 74550

JNK7320 279270F000031137 04/06/2014 74550

JPP3089 279270F000031075 01/06/2014 74550

JQF5294 279270F000031162 04/06/2014 74550

JQS3472 279270F000031127 03/06/2014 74550

JUY7624 279270F000031145 04/06/2014 74550

JUY7624 279270F000031147 04/06/2014 74550

JYP2038 279270F000031064 01/06/2014 74550

JYP2038 279270F000031088 02/06/2014 74550

JYP2038 279270F000031107 03/06/2014 74550

JYP2038 279270F000031085 02/06/2014 74550

KAR2003 279270F000031119 03/06/2014 74550

KGI1930 279270F000031044 01/06/2014 74550

LYT4330 279270E000030870 30/05/2014 55412

MAL3531 279270F000031049 01/06/2014 74550

MFI8519 279270F000031098 02/06/2014 74550

MFN7638 279270F000031154 04/06/2014 74550

MNG8467 279270F000031106 03/06/2014 74550

MQH8346 279270F000031056 01/06/2014 74550

NBZ5555 279270E000030931 24/05/2014 55412

NGK6806 279270F000031160 04/06/2014 74550

NQK2525 279270E000030942 24/05/2014 55412

NSJ1907 279270F000031096 02/06/2014 74630

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 073/2014
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: Constitui objeto desta licitação o registro de preços para peças e serviços de rebobinagens de motores elétricos, 
especificados no edital de licitação.
A protocolização dos Envelopes de Proposta e Documentação poderá ser feita até 05/09/2014, até às 14h:00min, na sede da 
EMDUR, sita na Avenida José João Muraro n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo - PR.
Abertura: 05/09/2014 às 14h:10min na sede da EMDUR. O Edital em sua integra poderá ser retirado a partir do dia 22 de agosto 
de 2014, no Departamento de Compras e Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no 
site www.toledo.pr.gov.br Fone 45 3378-8000 – e-mail: licita2@emdur.com.br. Toledo, 22 de agosto de 2014. ASCÂNIO JOSÉ 
BUTZGE - DIRETOR SUPERINTENDENTE.

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  REF. LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 064/2014
SRP – Sistema Registro de Preços
          Comunico que foi interposto recurso por parte da empresa TOLELAJES LTDA referente a sua DESCLASSIFICAÇÃO no 
lote 01 do referido processo licitatório.
          Conforme determina o item 10.1 do Edital, fica a empresa LAJES TRENA LTDA participante deste certame comunicada/ 
intimada a apresentar suas contra razões no prazo de 03 (três) dias consecutivos a contar desta publicação.
          A cópia do referido recurso está disponível no Departamento de Licitações e Contratos da Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo – EMDUR. Toledo, 21 de agosto de 2014. Marcia Diane Schmidt Schneider, Pregoeira.
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